INDICAÇÃO Nº 
190
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de um aparelho de mamografia e outro de ultra-sonografia para a Santa Casa de Misericórdia de Lins.
Justificativa
A Santa Casa de Misericórdia de Lins funciona como um pólo de referência a vários municípios vizinhos, sendo de vital importância para os pacientes um atendimento médico hospitalar digno, que corresponda aos anseios da população, lembrando  que quase a totalidade das suas receitas são provenientes do SUS.



Devido ao bom atendimento, a referida entidade adquiriu a confiança e o respeito de toda coletividade e tem se esforçado ao máximo para que essa conquista não seja abalada.


Vale salientar que a referida Instituição poderia dar um melhor atendimento à população se estivesse equipado com um aparelho de mamografia e um outro de ultra-sonografia. Tais aquisições melhorariam acentuadamente a qualidade dos serviços prestados aos seus pacientes, propiciando oportunidades de diagnósticos mais detalhados. A falta dos referidos equipamentos causa desconforto aos pacientes, uma vez que esses têm que viajar para outros centros maiores para a realização dos citados exames, ressaltando ainda que a ausência dos dois aparelhos acarreta prejuízos na eficácia dos tratamentos, causando, em alguns casos, danos físicos e morais, e quando não, o óbito.  


Assim sendo, apresentamos esta Indicação, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da aquisição dos equipamentos acima citados. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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